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LEI Nº 3.062/2022


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 677.713,70 (SEISCENTOS E SETENTA SETE MIL REAIS SETECENTOS E TREZE REAIS SETENTA CENTAVOS ), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
                              Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2022 - sob nº 2.992 de 21 de dezembro de 2021, crédito especial de R$ 677.713,70 (seiscentos e setenta sete mil reais setecentos e treze reais setenta centavos ), de acordo com as seguintes especificações:
           
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
0901 - UNIDADE ADMINISTRATIVA TURISMO
15 0451 0700 1,261 - Revitalização Praça Aparício Antunes Ribas
	(          ) 4490 51 00 Obras e Instalações (0001)(S)...........................................R$    70.000,00

	(          ) 4490 51 00 Obras e Instalações (1169)(E)...........................................R$  257.713,70



07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 0302 1500 2,062 – Convênios e Contratos Hospitalares
	(            ) 3390 39 00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (4001)(E).....................R$  250.000,00


       10 0303 1500 2,065 – Assistência Farmacêutica
	(            ) 3390 39 00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (4001)(E)......................R$  100.000,00


       
                                                                    Art. 2º - O valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) será coberto através do Superávit ano de 2021, nas seguintes fontes de recursos:

	LIVRE - (0001) ...................................................................................................R$    70.000,00


                                                                                                            
                                                                  




 		

   Art. 3º - O valor de R$ 607.713,70 (Seiscentos e sete mil setecentos e treze reais setenta centavos) será coberto através do excesso de arrecadação ano de 2022, nas seguintes fontes de recursos:

	REVITALIZAÇÃO PRAÇA APARICIO ANTUNES RIBAS - (1169) ..........................R$  257.713,70

	VIGILÂNCIA EM SAUDE – FMS .........................................................................R$  350.000,00


                                                                                                            
       
                                                                  Art.   3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, em 31 de maio de 2022.

JOSÉ ROBERTO,
Prefeito.
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